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REGISTRO DE JUNTADA DE ITEM NÃO 

DIGITALIZÁVEL 

 

Certifico que os documentos físicos listados a seguir se encontram vinculados ao processo 

especificado, sendo dele parte integrante, e são considerados na ferramenta de gestão processual 

e-TCU como “itens não digitalizáveis”, em conformidade ao §3º do art. 14 da Resolução-TCU nº 

233/2010. 

 

1 - DADOS  

Número do processo 019.981/2010-4 – Principal Volume 1 

 

2- ITENS 

Sequência Descrição Conteúdo 

1 Plantas 

5 Plantas referente ao Projeto de 

Macrodrenagem Do Munícipio de São 

Gonçalo. (páginas 304 a 308) 

   

   

   

 

3 – CONFERÊNCIA 

Local/Data 
Servidor 

28/03/2012 LEONARDO DA SILVA CARVALHO – MAT.2543-7 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48159364.


